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INDICAÇÃO CONJUNTA N° 004/2026 - GAB/ DOS VEREADORES GUIDO MÊNICO 
PP E RAMON DOS SANTOS - PL. 

CNP n5 24 171/000144 
krRGADO 

Os Vereadores que esta subscrevem, de acordo com os termos regimentais e legais, INDICAM 
ao Gabinete do Governador, à Secretaria de Infraestrutura e à Secretaria de Estado da Educação 
do Amapá, a reforma das Escolas Indigenas: Santa Izabel, Espírito Santo, Kumenė (Região 
Uaçá) e Escola Indígena Kunanā (Região Juminā). 

Requer Envio ao Gabinete do Governador, à 
Secretaria de Infraestrutura (SEINF) e à 
Secretaria de Estado da Educação (SEED), a 
Reforma das Escolas Indígenas da Região 
Uaçá: Santa lzabel, Espírito Santo, Kumenê; e 
da escola indígena da Região Juminā: Kunanā. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de garantir condições dignas de 
ensino e aprendizagem para as comunidades tradicionais das Terras Indigenas Uaçá e Juminà. 
As escolas estaduais situadas nas aldeias Santa lzabel, Espirito Santo, Kumenê e Kunanā são 
os principais equipamentos públicos de promoção social e preservação cultural nestes 
territórios, atendendoa uma vasta população de crianças e jovens indigenas. 

GUiEa 
Preemte da CVMO 

A reforma dessas unidades escolares justifica-se pelos seguintes pontos: 

PP 

Precarização Estrutural: Muitas destas unidades apresentam desgaste natural pelo 
tempo e pela ação do clima amazônico, necessitando de reparos imediatos em telhados, 
assoalhos, sistemas hidráulicos e elétricos para garantir a segurança dos alunos e 
profissionais da educação. 
Educação Diferenciada: A estrutura fisica adequada é condiçào essencial para que o 
currículo especifico e intercultural indigena seja aplicado com eficiência, respeitando as 
tradições eo modo de vida local. 
Acessibilidade e Dignidade: Localizadas em regiões de dificil acesso fluvial, essas 
escolas precisam ser ambientes acolhedores que combatamn a evasåo escolar e 
proporcionem o bem-estar necessário para o desenvolvimento intelectual das etnias 
Karipuna, Palikur e Galibi-Marworno. 

Diante do exposto, e em respeito ao direito constitucional à educação de qualidade, solicita-se 
o empenho do Gabinete do Governador, da Secretaria de Infraestrutura (SEINF) e da Secretaria 
de Estado da Educação (SEED) para o atendimento imediato desta demanda. 

Sala da Sessões, Oiapoque/AP, 05 de Maio de 2026. 

RAMO 
Vereador dMeR 
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